
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E VIAÇÃO 

 

 
DECLARAÇÃO 

Venho, por meio desta, DECLARAR que as porcentagens de mão de obra utilizadas nos 

itens 1.2 a 1.5 e 2.2 a 2.5 da Planilha Orçamentária referente a Recuperação de Estradas Vicinais, 

Convênio FPE nº 263/2025, Processo Nº 25/1500-0002981-4, foram atribuídas com base na 

porcentagem indicada na Planilha Sinapi para composições similares e/ou equivalentes. Essa 

solução foi utilizada por que as cotações emitidas pelas empresas não trazem essa informação. 

As porcentagens e composições utilizadas como base são apresentadas na tabela a 

seguir. 

Tabela 1: Porcentagens de mão de obra utilizadas. 

Comp. 
Base 

FONTE TIPO CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE % M.O. MATERIAL   M.O.  
CUSTO 
TOTAL  

104716 SINAPI COMP. 1 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
BRAÇO LONGO (104716 
MODIFICADA) 

CHP 11,52% 
 R$    

249,85  
 R$      

32,53  
 R$      

282,38  

            

5680 SINAPI COMP. 2 
RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA, (5680 
MODIFICADA) 

CHP 23,12% 
 R$    

108,19  
 R$      

32,53  
 R$      

140,72  

            

95878 SINAPI COMP. 3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE (95878 MODIFICADA) 

TXKM 10,73% 
 R$       
1,58  

 R$       
0,19  

 R$         
1,77  

            

96624 SINAPI COMP. 4 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR 
(PEDRA BRITADA N.2) (96624 
MODIFICADA) 

M3 3,70% 
 R$    

203,67  
 R$       
7,83  

 R$      
211,50  

 

Nova Bassano, 22 de setembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 
Pâmela Hentz Cappellari 

Engenheira Civil 
CREA RS 231775 


